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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 864, de 15 de julho de 2020.
“Dispõe sobre retorno de empregado 
ao serviço público.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 933/06/2020;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Deolindo Aparecido 
da Cruz, ocupante do emprego de Segurança de 
Patrimônio, o direito de retornar ao serviço público, a 
partir de 20 de julho de 2020, conforme disposto no artigo 
71, da Lei nº 639, de 27 de janeiro de 1992.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 15 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 865, de 15 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 

da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 969/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor José 
Roberto Guido, brasileiro, casado, portador do RG nº 
28.358.376-9 e do CPF nº 187.696.478-28, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho de 
27 horas/aulas semanais, o emprego de Professor de 
Educação Básica II – PEB II  / Matemática - Substituto, com 
Contrato regido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e 
Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 15 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 866, de 15 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 991/07/2020 e os dispositivos do artigo 
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21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Raquel Aparecida Zacarias, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 28.594.538-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 
320.558.308-64, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I 
– Ensino Fundamental  - EF / Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 15 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 867, de 15 de julho de 2020.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 995/07/2020 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Aline de Paula, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
47.614.599-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 418.635.118-06, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental  - EF / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 15 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 15 de 
julho de 2020.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Outros Atos

Convite

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba 
convida a população em geral, para comparecerem no 
dia 17 de agosto de 2020, segunda-feira, às 18 horas, 
no Núcleo de Fomento ao Turismo “Vice-Prefeito Pedro 
Zem”, sito na Avenida José Frare, nº 60, Centro, a fim 
de participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA para exposição 
e discussão acerca do Projeto de Lei que regulamenta 
os condomínios de lotes no Município de Morungaba, 
tratados no §7º, do art. 2º, da Lei Federal nº 6766/79; e 
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no art. 1.358-A do Código Civil Brasileiro, em obediência 
ao art.43, inciso II, do Estatuto da Cidade e da Lei 
Complementar Municipal nº 013/2015.

Morungaba, 16 de julho de 2020.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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